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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 PORTARIA Nº 160, de 18 de março de 2024 
 

Designa Manoel Narciso Reis Soares para exercer as funções de secretário 
em colegiados municipais.  
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem a alínea “g” do inciso II do caput do artigo 
61 da Lei Orgânica do Município,  
 
 considerando o contido no Ofício nº 384/2024-SMED, de 15 de março de 2024, da 
Secretaria da Educação do Município, 
 

 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica designado Manoel Narciso Reis Soares, lotado na Secretaria da 
Educação do Município, para exercer, a contar de 19 de março de 2024, as seguintes funções em 
colegiados municipais: 
 I - Secretário Geral do Conselho Municipal de Educação - CME/Toledo; 
 II - Secretário Geral do Fórum Municipal de Educação - FME/Toledo; e 
 III - Secretário Administrativo do Conselho de Alimentação Escolar - CAE. 
 
 Art. 2º - Em virtude do disposto no artigo 1º, ficam revogadas, a contar de 19 de 
março de 2024, as Portarias nºs: 
 I - 187, de 21 de março de 2023; e 

 II - 214, de 3 de abril de 2023. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 
de março de 2024. 

 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PORTARIA SRH Nº 1776, de 14 de março de 2024 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) CLEUSA ELAINE SCHNEE. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 05/2024, da Controladoria de Controle Interno, 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) CLEUSA ELAINE SCHNEE, CONTROLADORA DE CONTROLE INTERNO, CPF n° 

681.448.659-87, MATRICULA 749881, 2 (duas) diárias, totalizando a importância de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), para 
viagem à Foz do Iguaçu/PR, com o objetivo de participar de cursos de Capacitação promovidos pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR, conforme o seguinte cronograma: dia 19/03/2024 - Curso: “VEDAÇÕES EM PERÍODO ELEITORAL 
E ENCERRAMENTO DE MANDATO", local: Auditório da CESUFOZ e; dias 20/03/2024 e 21/03/2024 - Curso: “ORÇAMENTAÇÃO 
PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS”, local: Auditório da Polícia Federal. Saída de Toledo 
prevista para o dia 19/03/2024, às 5h30min e retorno previsto em Toledo para o dia 21/03/2024, às 16h30min. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de 

março de 2024. 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

PORTARIA SRH Nº 1777, de 14 de março de 2024 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) DAIANA SOTT SCHEUER. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 06/2024, da Controladoria de Controle Interno, 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) DAIANA SOTT SCHEUER, ANALISTA DE CONTROLE INTERNO I, CPF n° 

066.425.889-16, MATRICULA 863331, 2 (duas) diárias, totalizando a importância de R$ 700,00 (setecentos reais), para viagem à 
Foz do Iguaçu/PR, com o objetivo de participar de cursos de Capacitação promovidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR, conforme o seguinte cronograma: dia 19/03/2024 - Curso: "OBRAS PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO 
APLICADO A PEQUENOS REPAROS", local: Auditório da Polícia Federal e; dias 20/03/2024 e 21/03/2024 - Curso: 
“ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS”, local: Auditório da Polícia Federal. 
Saída de Toledo prevista para o dia 19/03/2024, às 5h30min e retorno previsto em Toledo para o dia 21/03/2024, às 16h30min. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de 

março de 2024. 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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PORTARIA SRH Nº 1778, de 14 de março de 2024 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) MARCOS AURELIO QUEIROZ. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 07/2024, da Controladoria de Controle Interno, 
 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) MARCOS AURELIO QUEIROZ, ANALISTA DE CONTROLE INTERNO I, CPF n° 

081.976.489-21, MATRICULA 998341, 2 (duas) diárias, totalizando a importância de R$ 700,00 (setecentos reais), para viagem à 
Foz do Iguaçu/PR, com o objetivo de participar de cursos de Capacitação promovidos pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – TCE/PR, conforme o seguinte cronograma: dia 19/03/2024 - Curso: "OBRAS PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO 
APLICADO A PEQUENOS REPAROS", local: Auditório da Polícia Federal e; dias 20/03/2024 e 21/03/2024 - Curso: 
“ORÇAMENTAÇÃO PÚBLICA, LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E RECEITAS MUNICIPAIS”, local: Auditório da Polícia Federal. 
Saída de Toledo prevista para o dia 19/03/2024, às 5h30min e retorno previsto em Toledo para o dia 21/03/2024, às 16h30min. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 14 de 

março de 2024. 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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COMUNICADO AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA Nº 23/2024 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e Decreto Municipal nº 265, de 29 de abril 
de 2003, 

 torna público o resultado com relação nominal dos candidatos com resultado Apto na Avaliação Psicológica realizada em 
15 de março de 2024, referente aos Concursos Públicos nº 01/2020 e nº 03/2023. 

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste 
Comunicado, tanto para protocolar o agendamento da entrevista devolutiva, para conhecimento dos resultados, como também a 
interposição de recurso contra o resultado, sob pena de não poder mais fazê-lo  (conforme formulário disponível na página de 
“Concursos e Admissão”, em “Publicações Semanais”, em “Publicações Avaliação Psicológica”: Formulário de agendamento de 
entrevista devolutiva e Interposição de Recurso, no site oficial do Município, na internet). 

Em caso de recurso, o candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrevista devolutiva caso queira anexar 
documentação emitida por seu técnico assistente ou outra pertinente ao processo, via protocolo direcionado à Secretaria de Recursos 
Humanos, em envelope lacrado e identificado como documento de sigilo, utilizando também o Formulário para Interposição de Recurso, 
citado no parágrafo anterior. 

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da publicação deste Comunicado. 

CANDIDATO(A) CARGO CONCURS
O RESULTADO 

ISABEL CRISTINA HIGINO CARRARO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 01/2020 APTO 

NADIA RENATA FARIAS KANOPP PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 01/2020 APTO 

BIANCA KLEHM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 01/2020 APTO 

GISELLE TATIANA VOELZ VORPAGEL 
DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 01/2020 APTO 

LARIESSA TAILINE STERTZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 01/2020 APTO 

SUELLEN LURDES BRENTANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 01/2020 APTO 

DAYANA KELLY BARRETO DOS SANTOS 
MORAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T20 03/2023 APTO 

MARGARETE LERMEN SCHEIBE PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

CARMINA APARECIDA DANIEL PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

CLAUDIA ALCANTARA DE SENA SIMON PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

JESSICA DOBLER DE LIMA PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

MELISSA MARETH DA COSTA PROFESSOR II T20 03/2023 APTO 

LAYLA KETHELLEN DE SOUZA PSICOLOGO I 03/2023 APTO 

CRISTIANO PEREIRA ENGENHEIRO I - ELETRICISTA 03/2023 APTO 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de março de 2024. 

 

 
MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2024
OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, para eventual contratação de 
laboratórios para prestação de serviços de análises oficiais físico-químicas e microbiológicas de produtos acabados de origem 
animal registrados no Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) da Secretaria do Agronegócio, de 
Inovação, Turismo e Desenvolvimento Econômico. DATA DE ABERTURA: 5 de ABRIL de 2024, às 08h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 166.226,82 (cento e sessenta e seis mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - Licitações. Demais informações: Depto. Licitações e 
Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/PR, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3196-
2152, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021;
DECRETO MUNICIPAL Nº 722/2023;

DADOS DO AVISO
Toledo, 18 de março de 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO:

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Até dia 21/03/2024, às 17h

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO

documentos.editais@toledo.pr.gov.br 

O  MUNICÍPIO DE TOLEDO,  através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua

Raimundo  Leonardi,  nº  1586,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  n°  76.205.806/0001-88,  torna  público  para

conhecimento dos interessados a realização  DISPENSA DE LICITAÇÃO,  com critério de julgamento

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor

proposta, observadas as datas e horários discriminados.

OBJETO: Contratação da empresa, por meio de processo de Dispensa de Licitação para contratação do serviço

de técnico profissional de engenheiro de minas ou de geólogo habilitado para elaboração do relatório anual de 

lavra junto a Agência Nacional de Mineração.

ANEXOS DESTE AVISO

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar

Anexo III – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024

1. REGÊNCIA LEGAL

As  contratações através de dispensa de licitação no Município de Toledo são regidas pelos dispositivos
legais:
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II;
b) Decreto nº 722 de 22 de fevereiro de 2023;

2. OBJETO

Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso e Estudo Técnico Preliminar
Anexo II.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e
compatível com o objeto pretendido.

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente.
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência;
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21;
e) Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014 - TCU Plenário);
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal,
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21.

4.  ESPECIFICAÇÕES  DO  OBJETO,  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  PRAZOS  E  LOCAL  DE
ENTREGA

As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso.

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE
PREÇO

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por
um período de 03 (TRÊS) DIAS  ÚTEIS, contados a partir  da data de publicação  de sua publicação na
imprensa oficial.

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail,  para o
endereço  eletrônico:  documentos.editais@toledo.pr.gov.br,  fazendo  referência  no  assunto  do  e-mail  a
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2024.

6. PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus
anexos.
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6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado,
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal,
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em
conta por extenso.
c) Prazo de validade de proposta não inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação,
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior.

6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução
do objeto  desta  Dispensa  de  Licitação,  tais  como:  tributos,  emolumentos,  contribuições  sociais,  fiscais,
parafiscais,  fretes,  seguros  e  demais  despesas  inerentes,  devendo  o  preço  ofertado  corresponder
rigorosamente  às  especificações  do  objeto,  não  cabendo quaisquer  reivindicações  devidas  a  erros  nessa
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços.

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada.

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Para fins  de comprovação de habilitação,  deverão ser  apresentados junto com a proposta  de preços,  os
documentos  relacionados no Anexo III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não
contenham validade.

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS
8.1.1 As propostas apresentadas  em consonância com as exigências  do Aviso serão classificadas e será
declara vencedora a que apresentar o menor preço.

8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus
anexos será desclassificada.

8.2 HABILITAÇÃO
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos.

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos.

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são
parte integrante independente de transcrição.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 O  interessado  não  poderá  alegar  como  justificativa  para  se  eximir  das  obrigações  assumidas,  o
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação.

10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
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10.3 O presente Aviso poderá ser  anulado,  no todo em parte,  caso ocorra ilegalidade,  de oficio ou por
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização.

10.4 Após a  fase  de classificação da proposta,  não cabe desistência  da mesma,  salvo por  motivo justo
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO.

10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de
qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira  ou  trabalhista,  entre  si  e  os
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente.

10.6 A  apresentação  de  proposta  pressupõe  o  pleno  conhecimento,  atendimento  e  aceitação  integral  e
irretratável,  por  parte  do interessado,  das  exigências  e condições  estabelecidas  neste  Aviso e  Termo de
Referência.

10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará
a  imediata  desclassificação/inabilitação  do  interessado  que  o  tiver  apresentado,  ou,  caso  tenha  sido  o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis.

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021,
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes
disposições:
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
c) Nos  prazos  expressos  em dias  úteis,  serão  computados  somente  os  dias  em que  ocorrer  expediente
administrativo no órgão ou entidade competente.

10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo:
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet.

Toledo, 18 de março de 2024.

Andriws Todeschini Prestes
Secretário da Administração
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
RAL – Relatório Anual de Lavra 2024, ano base 2023

(Solicitação n° 673/2024)

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação da empresa, por meio de processo de Dispensa de Licitação para contratação do
serviço de técnico profissional de engenheiro de minas ou de geólogo habilitado para elaboração
do relatório anual de lavra junto a Agência Nacional de Mineração, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Código Especificação do produto Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total

49476

Serviço de técnico profissional de engenheiro
de  minas  ou  de  geólogo,  habilitado  para
elaboração do relatório anual de lavra junto a
Agência Nacional de Mineração.

UN 03 R$ 766,6667 R$ 2.300,00

Total Geral R$ 2.300,00

1.1.1. Relação dos processos minerários a serem comtemplados pelo presente relatório:
- 826.254/2015
- 826.255/2015
- 826.256/2015

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar que embasou o presente Termo de Referência;
1.2.2 Pesquisa de Preços;
1.2.3 A proposta e documentação de habilitação da empresa;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
2.1 O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento de Dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e a justificativa encontra-se pormenoriza -
da em Tópico específico no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2 Ainda que se trate de contratação direta, realizada por meio de dispensa de licitação, por constituir uma
exceção à regra de licitar, o Município de Toledo manterá observância estrita aos preceitos legais, pelo que
justifica o presente ato por meio de processo administrativo, de forma a tornar explicita a motivação na es -
colha do fornecedor, bem como o atendimento aos princípios da administração pública.
2.3 Será observado ainda o § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021:

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo se-
rão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do ob-
jeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em ob-
ter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser seleciona-
da a proposta mais vantajosa.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
3.1 O Custo estimado total da contratação é  R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) conforme custo
unitário aposto na tabela descrita no item 1 deste Termo de Referência.  
3.1.1 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
3.2 O documento Cotação de Preços nº 90 apresenta os valores coletados no mercado, no qual serviu para
definição da empresa a ser contratada.
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3.3 Para  efeito  de  verificar  a  razoabilidade  do  preço  a  ser  desembolsado  pela  Administração  Pública
apresentamos documentos que demonstram que o preço proposto é o praticado no mercado para o referido
objeto ou pelo próprio fornecedor, nos termos do Decreto Municipal nº 722, de 22 de fevereiro de 2023.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1 A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em Tópico
especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico  do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
5.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme Decreto nº 1040
de 29 de dezembro de 2023.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1  A contratação  deverá  observar  os  requisitos  expostos  no  item 2.5 do  Estudo  Técnico  Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.
6.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3 Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, pois trata-se de contratação com baixo valor estimado e pouca complexidade técnica.

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
7.1 Os serviços deverão ser executados em até 30 (trinta) dias, após assinatura do contrato.
7.2 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato, na
forma do artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021
7.3 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Linha Recanto Municipal, PR – 317, Km 388.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1 A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de
Medição de Resultado (IMR),  havendo o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos.
8.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes indicadores:

INDICADOR
Prazo de atendimento das Ordens/Requisições de Serviços (OS)

Item Descrição

Finalidade Atendimento da Ordem/Requisição de Serviço dentro do prazo 
programado

Meta a cumprir

A elaboração do relatório deve ser realizada de acordo com o T.R.,
sem deixar de executar qualquer item mencionado na solicitação.
Deve ser cumprido 100% do serviço dentro do prazo estabelecido

Instrumento de medição Ordem/Requisição de serviço entregue à CONTRATADA

Forma de acompanhamento Acompanhamento realizado pelo GESTOR DO CONTRATO E 
FISCAIS

Periodicidade FINAL

Mecanismo de cálculo Verificação do tempo a partir do recebimento da OS pela 
CONTRATADA

Início de vigência A partir da assinatura do contrato ou instrumento congênere

Faixas de ajuste no
pagamento e sanções

Deixando  de  executar  qualquer  item  solicitado  na
Ordem/Requisição: DESCONTO de 2% do total faturado.

Atraso superior a 12 (doze) horas em qualquer Ordem/Requisição: 
DESCONTO de 10%

Sanções

Serão  aplicadas  em conformidade  com o capítulo específico  do
TR,  sem  prejuízo  dos  descontos  acima  mencionados,  podendo
haver  cumulação  entre  os  descontos  de  produtividade,  as
advertências e/ou suspensões e as multas.
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observações Para fim de cômputo das horas, será considerado o horário de 
expediente comercial (das 8h às 17h).

OCORRÊNCIAS PONTUAÇÃO
Atraso na execução do serviço, superior a 24 (vinte e quatro) horas. 1,0

Execução  inadequada  do  serviço,  com entrega  de  objeto  incompleto  ou  mal
executado

1,0

Recusar-se  a  corrigir/retificar/refazer  serviço  inadequado/incompleto/mal
executado quando determinado pela fiscalização

3,0

Reincidência de falhas e panes após a realização da manutenção para correção da
mesma falha ou pane

3,0

Deixar de prestar esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE no prazo de
24h

3,0

Não execução de manutenção corretiva dentro do prazo previsto em contrato ou
acordado com a fiscalização

5,0

PONTUAÇÃO ACUMULADA PERCENTUAL DE DESCONTO DECORRENTE DO IMR

Até 1 ponto Pagamento do valor correspondente a 99% do valor total do serviço.

De 2 a 3 pontos Pagamento do valor correspondente a 97% do valor total do serviço.

De 4 a 6 pontos Pagamento do valor correspondente a 95% do valor total do serviço.

De 7 a 9 pontos Pagamento do valor correspondente a 90% do valor total do serviço.

Acima de 10 Pagamento do valor correspondente a 85% do valor total do serviço.

8.3 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO.
8.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, contado da entrega do relató-
rio acompanhado da respectiva nota fiscal. 
8.3.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissio-
nais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se
fizerem necessários.
8.3.1.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser enca-
minhado ao gestor do contrato.
8.3.1.1.2 O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provi-
sório.
8.3.1.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
8.3.1.2 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do con-
trato.
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8.3.1.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscaliza-
ção técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao ges-
tor do contrato para recebimento definitivo.
8.3.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
8.3.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento pro-
visório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretri-
zes:
8.3.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
8.3.3.2 Emitir  Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.3.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição.
8.3.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu-
rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9 FORMA, CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da assinatura do contrato e  recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
9.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
9.2 O pagamento  será  realizado  através  de ordem bancária,  para  crédito  em banco,  agência  e  conta
corrente indicados pelo contratado.
9.2.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.3 A emissão da  Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
9.4O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o valor a pagar; e 
d) o número do empenho; e
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.5 Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar-
retando qualquer ônus para o contratante;
9.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possí-
vel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.7 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escri -
to, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comu-
nicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinen-
tes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
9.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratu-
al nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
9.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-
cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
9.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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9.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fon-
te os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regi-
me. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9.14 O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN nº 01/2022-SEFA e 02/2022-SEFA
e  suas  alterações,  disponível  no  link:  https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/
secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda.  
9.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deve-
rá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, em que: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e 
VP = Valor da parcela em atraso.

9.16 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimando, em 29/02/2024
9.17 É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, de
26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação
do Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto de
Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber.

10 DO REAJUSTE
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 01/03/2024.
10.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice de preços ao consumidor
amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efei-
tos financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Con-
tratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definitivo(s).

10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deter -
minado(s) pela legislação então em vigor.

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

11. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

11.1 O Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defe -
sa do Consumidor)

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-
cias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
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12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
12.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
12.4.1O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
12.4.2O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas conveni-
entes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua  competência  (Lei  nº
14.133/2021, art. 117, §2º).
12.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas ex-
pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).
12.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
12.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
12.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-
ferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei
nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
12.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem ele-
trônica para esse fim.
12.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
12.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da em-
presa.
12.11 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad-
ministração.
12.12 O gestor do contrato será o titular da Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural e Urbana
e de Serviços Públicos

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1 São obrigações do Contratante:
13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto forneci -
do, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
13.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
13.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
13.1.7 Cientificar o  órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
13.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para deci-
dir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em de-
corrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assu-
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obje-
to, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
14.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da en-
trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
14.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
14.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos paga-
mentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
14.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compro-
vem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
14.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Co-
letivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações traba-
lhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplên-
cia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
14.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
14.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo;
14.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
14.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to -
das as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
14.1.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);
14.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do con-
trato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
14.1.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
14.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple-
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.
14.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;
14.1.18 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determina-
ções dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de se-
gurança, higiene e disciplina.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funci-
onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi -
cado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
15.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
15.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);
15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
15.2.4 Multa:
Multa:
- Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
- Moratória de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela ina-
dimplida, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia até o 60º (sexagésimo) dia;
- Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do ob-
jeto;
- O atraso superior a 60 (sessenta) dias será considerado inexecução total do contrato.
15.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de re -
paração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
15.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorida -
de competente.
15.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a am-
pla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonei -
dade para licitar ou contratar.
15.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
15.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-
ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-
mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
15.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provo-
car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es-
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tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré-
via (art. 160).
15.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-
ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pu-
nidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
15.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra -
tar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
15.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrati -
vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
16.1 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra an-
tes do prazo estipulado para tanto.
16.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a con-
clusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato ou cronograma-físico-financeiro.
16.1.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, asse -
gurados o contraditório e a ampla defesa.
16.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditi-
vo para alteração subjetiva.
16.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.3.3 Indenizações e multas.

17. CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17.1 O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, cabendo-
lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar fraude ou
corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;
c)  prática  colusiva:  esquematizar  ou  estabelecer  acordo  entre  dois  ou  mais  licitantes,  com ou  sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) prática coercitiva:  causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente,  às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir  materialmente a  apuração de alegações de qualquer  das práticas acima;  e
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de
qualquer das práticas acima.

18 ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA
18.1 
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As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento da Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos.
18.2 A contratação será atendida conforme Indicação de Recursos Orçamentários detalhada no documento
Solicitação de material ou serviço de n° 673/2024.

Toledo/PR, 29 de fevereiro de 2024

(Assinado eletronicamente)
ROBERTO AUGUSTO FERRONATTO

Analista em Administração e Planejamento I
Responsável pela Elaboração

(Assinado eletronicamente)
MAICON BRUNO STUANI

Secretário Municipal de Infraestrutura Rural e
Urbana e de Serviços Públicos

Ordenador da Despesa

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024
ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

RAL – Relatório Anual de Lavra
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1. INFORMAÇÕES GERAIS
Identificação da Secretaria:
- Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos
- Número da Solicitação: 673/2024

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente estudo técnico preliminar, visa a necessidade da elaboração do Ral – Relatório

Anual de Lavra 2024, ano base 2023 junto a Agência Nacional de Mineração (ANM) da área onde
situa-se a Pedreira Municipal de Toledo. 

2.1 Justificativa para a contratação
Como é de ciência,  o  Município  de Toledo  possui  três  áreas de extração  de  basalto,

registradas junto a Agência Nacional de Mineração sob os números 826.254/2015, 826.255/2015
e  826.256/2015.  A  exploração  e  beneficiamento  deste  mineral,  é  de  suma  importância  para
manter-se o sistema viário urbano e rural do Município, principalmente nas obras recorrentes de
manutenção e implantação de novas estradas,  haja vista que o Munícipio possui  o programa
específico de asfaltamento rural.

Considerando as orientações do DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967,
Art.  47  e  Art.  50,  o  Relatório  Anual  de Lavra  –  RAL,  deverá  ser  entregue ao Departamento
Nacional de Produção Mineral, até o mês de março de cada ano, e conter as atividades realizadas
no ano anterior, conforme os tópicos a seguir:

I – Método de lavra, transporte e distribuição no mercado consumidor, das substâncias
minerais extraídas;

II  -  Modificações  verificadas  nas  reservas,  características  das  substâncias  minerais
produzidas, inclusive o teor mínimo economicamente compensador e a relação observada entre a
substância útil e o estéril;

III - Quadro mensal, em que figurem, pelo menos, os elementos de: produção, estoque,
preço médio de venda, destino do produto bruto e do beneficiado, recolhimento do Imposto Único
e o pagamento do Dízimo do proprietário;

IV - Número de trabalhadores da mina e do beneficiamento;
V - Investimentos feitos na mina e nos trabalhos de pesquisa;
VI - Balanço anual da Empresa.

No presente caso, não é dado ao município negligenciar a elaboração do Relatório Anual
de Lavra, sob pena de perder o direito à exploração da Pedreira Municipal para um particular,
advindo  daí  efeitos  sobremaneira  prejudiciais  à  Administração  Municipal,  pois  conforme  se
demonstrará no estudo de viabilidade econômica que instruirá os processos junto ao DNPM, o
custo para a compra no mercado é muito superior quando comparado com o custo havido para a
exploração pelo próprio Município.

2.2 Previsão no plano de contratações anual ou justificativa da ausência de previsão
A contratação em questão está contemplada no Decreto nº 1.040, de 29 de dezembro de

2023, que estabelece o Plano de Contratações Anual - PCA do Município de Toledo – Paraná,
para o exercício de 2024.

2.3 Referência aos instrumentos de planejamento/programas/convênios da Secretaria ou
Departamento (Objetivo/Iniciativa).

Atender  ao  DECRETO-LEI  Nº  227,  de  28  de  fevereiro  de  1967,  Art.  47  e  Art.  50,  o
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Relatório Anual de Lavra – RAL.

2.4 Análise de contratações anteriores para identificar as inconsistências ocorridas.
Por  hora  pode-se  destacar  as  contratações  semelhantes/similares  envolvendo  a

contratação de serviço técnico profissional de engenheiros de minas ou de geólogo, habilitado,
para elaboração do RAL -  Relatório  Anual  de Lavra,  como as  Dispensas números 033/2019,
020/2021,  013/2022  e  008/2023 ao  que  se  diz  respeito  a  essas  contratações,  as  quais  não
houveram intercorrências nas contratações, para que conste nesse ETP.

2.5 Requisitos necessários para a contratação
Para a contratação referente a elaboração do RAL - Relatório Anual de Lavra, 2024 – ano

base 2023, na descrição do produto/serviço a ser adquirido contém as especificações necessárias
e suficientes para garantir a qualidade da contratação. Bem como, deverá atender ao que tange o
DECRETO-LEI Nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, Art. 47 e Art. 50, o Relatório Anual de Lavra –
RAL.

Demais informações, constarão no Termo de Referência.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para a necessidade em questão, foram verificadas contratações de outros municípios, com

o intuito de identificar melhores práticas, metodologias de implementação e soluções que melhor
se adequassem a necessidade da Administração Pública.

Solução 01: Inviável - Considerando que a Prefeitura de Toledo não dispõe atualmente de mão
de obra qualificada, uma vez que não possui servidores aptos, sendo engenheiro de minas ou
geólogo, em seu quadro funcional para elaboração de tal Relatório. Bem como não é favorável à
contratação de novos servidores, visto que a demanda de produção é baixíssima se comparado
com os investimentos necessário. Tendo custo X benefício negativo.

Solução  02:  Viável  –  Considerando  a  contratação  do  serviço  de  técnico  profissional  de
engenheiro de minas ou de geólogo,  habilitado para elaboração do RAL - Relatório Anual  de
Lavra 2024, ano base 2023. Atendendo assim a legalidade, tão logo se manter regularizada junto
a Agência Nacional de Mineração (ANM) tendo autorização a manter-se na extração minerária da
área onde situa-se a Pedreira Municipal de Toledo.

Considerando que o objeto do estudo se enquadra como bem “comum”. Bem como, devido
a  quantidade  estimada  para  o  momento  ser  apenas  para  os  03  (três)  Processos  números
826254/2015, 826255/2015 e 826256/2015. 

Considera-se como solução viável a contratação por Dispensa de Licitação, visto que é
uma demanda é urgente e frente aos valores levantados a contratação se enquadra nos critérios
para a modalidade escolhida, além de já ter sido adotado com êxito nos últimos quatro processos
similares.

No que tange às contratações de outros órgãos da Administração Pública, para o objeto
deste estudo, com o objetivo de ser verificada a existência de soluções compatíveis ou similares
que venham dar atendimento aos requisitos e necessidade do Município de Toledo/PR, resultou
nas seguintes licitações:
- Prefeitura Municipal de Toledo/PR: Dispensas nº 033/2019, 020/2021, 013/2022 e 008/2023;
- Prefeitura Municipal de Piên/PR: Dispensa nº 003/2023;
- Prefeitura Municipal de Goioerê/PR: Pregão Eletrônico nº 71/2023;
- Prefeitura Municipal de Ubiratã/PR: Pregão Eletrônico nº 137/2023.
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO
Mediante o que foi discorrido neste ETP, a solução adotada faz-se por meio da elaboração

de  um  processo  de  Licitação  visando  a  contratação  de  serviço  de  técnico  profissional  de
engenheiro de minas ou de geólogo,  habilitado para elaboração do RAL - Relatório Anual  de
Lavra 2024, ano base 2023, junto a Agência Nacional de Mineração (ANM) da área onde situa-se
a Pedreira Municipal de Toledo, através da modalidade de Dispensa de licitação.

A Elaboração do processo licitatório descrito acima, se baseia no artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.133/2021, a qual diz:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)  II  -  para  contratação  que  envolva  valores  inferiores  a  R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e com-

pras;”

Diante das razões expostas, verifica-se o enquadramento do possível fornecedor com fun-
damento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como demais fundamentos
pormenorizados em tópico específico deste Estudo Técnico Preliminar.

Deve ser considerado ainda o § 3º do art. 75:
As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a es-

pecificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interes-

sados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

4.1 Estimativa das quantidades
O presente estudo trata-se de contratação imediata na qual o objeto deverá ser entregue

na totalidade  do contrato.  O quantitativo  foi  definido pela  Secretaria  de Infraestrutura Rural  e
Urbana  e  de  Serviços  Públicos  com  base  nos  03  (três)  Processos  números  826254/2015,
826255/2015 e 826256/2015, que neste momento o Município de Toledo possui em sua autarquia.
Realizará relatório dos processos citados de forma única.

4.2 Estimativa do preço da contratação
O valor total estimado para a contratação é de R$ 2.300 (dois mil e trezentos reais) para

as quantidades totais a serem adquiridas.

Código Especificação do produto Unid. Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

49476

Serviço de técnico profissional de engenheiro de
minas ou de geólogo habilitado para elaboração
do  relatório  anual  de  lavra  junto  a  Agência
Nacional de Mineração.

UN 03 R$ 766,6667 R$ 2.300,00

O valor máximo definido com base no valor menor dos mantidos para definição, por meio
da utilização do Decreto nº 722/2023, definindo o valor compatível com os seguintes parâmetros:
- Preço praticado em contratações similares realizadas pela Administração Pública das Prefeituras
Municipais de Piên (Dispensa 03/2023), Goioerê (PE 71/2023), Ubiratã (PE 137/2023);
- Ampla pesquisa no Sistema Banco de Preços contratado pelo Município de Toledo sendo esta
pesquisa realizada com base em outras contratações realizadas por órgãos e entidades públicas
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do território nacional.
- Pesquisa na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) realizada, porém não se encontrou
contratações similares.
- Pesquisa direta com fornecedores.

5. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Não há necessidade de parcelamento. Tendo em vista o vulto e a uniformidade do objeto,

inclusive quanto a demanda, prazo/tempo e execução do serviço, e a necessidade de resguardar
a economia de escala, tendo os Processos Minerários registrados concomitantemente perante a
ANM.

6. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Não  se  aplica.  A  contratação  não  demanda  de  qualquer  alteração  no  ambiente  ou

capacitação de servidores.

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não  se  aplica.  Não  existem  contratações  correlatas  e/ou  interdependentes  a  serem

realizadas juntamente com essa demanda.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se com a presente contratação, a obtenção de RAL – Relatório Anula de Lavra

2024, o qual é destinado a regularização anual da Pedreira Municipal de Toledo junto a Agência
Nacional  de Mineração (ANM),  mantendo e protegendo o interesse de exploração e extração
minerária, no momento já existente.

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não foi possível verificar impactos

ambientais  relevantes,  cabendo  somente  a  contratada  e  atender  aos  critérios  e  política  de
sustentabilidade ambiental.

10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação conforme descrita no

item 4 “DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO” se mostra tecnicamente
viável e necessária. Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

Toledo, 29 de fevereiro de 2024.
Responsável pela elaboração

(Assinado Eletronicamente)

ROBERTO AUGUSTO FERRONATTO
Analista em Administração e Planejamento I

Portaria nº 348, de 11 de maio de 2023

Aprovação
O presente Estudo Técnico Preliminar já assinado pelos responsáveis por sua elaboração, fica
devidamente aprovado pela autoridade competente.
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(Assinado Eletronicamente)

MAICON BRUNO STUANI
Secretário de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos

Portaria nº 001, de 01 de janeiro de 2022
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024
ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

-  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas ,
conforme o caso;

- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 
apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial);
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social;
ou Estatuto Social e última alteração.
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI),
segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006,  sujeito a comprovação
desta condição pela comissão de licitação

– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União , ou Positiva com efeito de Negativa,
expedida pela Secretaria da Receita Federal,  abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional ,  conforme
Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do
domicílio ou sede do proponente.

–  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual,  mediante  apresentação  de  Certidão  de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

-  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  mediante  apresentação  de  Certidão  de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

–  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT)  no  âmbito  nacional, expedida  pelo  Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,  sendo que estas poderão estar
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser
conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp

- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede
da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

-  Declaração do proponente de que não pesa contra si,  declaração de inidoneidade  que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo);

- Declaração para fins do exigido pelo artigo 130,  da Lei Orgânica do Município de Toledo (Modelo
Anexo);

-  Declaração  de  cumprimento  ao  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  Federal
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo);

- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo).
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO

1 – DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial: _____________________________________________________________

Rua: __________________________________________________________ nº ____________

Bairro: _________________________________________________ CEP _________________

Cidade __________________________________ Estado ______________________________

CNPJ nº _____________________________________________________________________

Conta Corrente nº _____________________ Agência __________ Banco ________________

Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº __________

Telefone ________________________________ 

Contador da empresa _____________________________ Telefone _____________________

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome ______________________________________________________________________

Função _____________________________________________________________________

Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________

Escolaridade ______________________ RG nº _____________  Órgão emissor __________

CPF ______________________________________________________________________

Rua __________________________________________________________ nº _________

Bairro _________________ Complemento ___________ Cidade ____________________

Estado _______________________ CEP ______________ Telefone ________________

Fax _________________ Celular ______________ E-mail_______________________

Local e data ______/______/_______/2024.

Assinatura e Identificação do
Responsável Legal e da Empresa
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DECLARAÇÃO PARA FINS DO EXIGIDO PELO ARTIGO 130,
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO.

Declaramos para os devidos fins de direito que, na qualidade de proponente

do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, não

possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com

o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná.

Toledo-PR, ___ de ______ de 2024

________________________
Assinatura e Identificação do

Responsável Legal e da Empresa



Ano IX Toledo, 19 de março de 2024 Edicão nº 3.885 Página 28 de 40

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DA ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: ...............................................................................................................................

ENDEREÇO: ...................................................................................................................................

CNPJ/MF:................................................ FONE/FAX: (0xx..........)

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA

DE LICITAÇÃO, instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, por seu representante credenciado,

declara, na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 27 da

Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

............................., .......de ............................ de 2024.

__________________________________________
Assinatura e Identificação do

Responsável Legal e da Empresa
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: ...............................................................................................................................

ENDEREÇO: ....................................................................................................................................

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..........)  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de

DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  instaurado  pela  Prefeitura  do  Município  de  Toledo,  que  não  fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

............................., ....... de ............................ de 2024.

Assinatura e Identificação do
Responsável Legal e da Empresa
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COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das

importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Incentivo Financeiro por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária 

em Saúde
05/02/2024 40.197,00

Programa Nacional HIV/AIDS e outras DST 07/02/2024
9.583,33

Bloco MC E AC Ambulatorial – CAPS AD 07/02/2024
50.564,00

Bloco MC E AC Ambulatorial – UPA 07/02/2024
175.000,00

Bloco MC E AC Ambulatorial – Teto Mun. Rede Psicossocial CAPS AD III 

Regional
07/02/2024

133.466,00

Bloco MC E AC Ambulatorial – EMAP 07/02/2024
6.000,00

Bloco MC E AC Ambulatorial – EMAD 07/02/2024
50.000,00

Bloco MC E AC Ambulatorial – CAPS I 07/02/2024
40.840,00

Bloco MC E AC Ambulatorial – CAPS II 07/02/2024
42.252,21

Vigilância Epidem./ Assist. Financeira Complementar – ACE 07/02/2024
169.016,40

Vigilância Epidem./ Assist. Financeira Complementar – ACE 07/02/2024
8.895,60

Incentivo Financeiro para Ações de Vigilância em Saúde 07/02/2024
25.078,33

Cota-parte da Compensação Finan. Pela Exploração de Recursos Minerais –

CFEM
08/02/2024 24,66

Atenção à saúde da população para procedimentos no MAC – SAMU 192 08/02/2024
119.676,70

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 09/02/2024
9.017.812,07

Cota Parte do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural 09/02/2024
10.366,83

Comp. Para Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro único (SUAS) 14/02/2024
20.892,32

Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) – CREAS 14/02/2024
25.526,82

Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) – DEFICIENTE 14/02/2024
17.794,89

Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) – DEFICIENTE 14/02/2024
19.436,67

Piso de Alta Complexidade II (SUAS) 14/02/2024
12.957,78

Incentivo Financeiro da APS – Desempenho 15/02/2024
110.147,10

PAB SUS – Informatização das unidades Básicas de Saúde 15/02/2024
56.525,00

Incent Adicional/ Assist. Financeira Complementar Agentes Comunit de 

Saúde
16/02/2024

446.192,00

Incentivo Financeiro da APS – Capacitação Ponderada 16/02/2024
638.743,56

Incentivo para Ações Estratégicas 16/02/2024
82.816,00

Transferências do Salário Educação – Principal 19/02/2024
618.773,32

Cota-parte da Compensação Finan. Pela Exploração de Recursos Minerais –

CFEM
20/02/2024

52.879,86

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 20/02/2024
1.288.781,89

Cota Parte do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural 20/02/2024
413,95

Incentivo Financeiro por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção Primária 

em Saúde
26/02/2024

37.147,00
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Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 27/02/2024
1.439.147,87

Cota- Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 27/02/2024
140.557,29

Bloco MC E AC Ambulatorial – CISCOPAR 27/02/2024
113.610,66

Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE
28/02/2024

245.280,40

Transferências de recursos de complementação da União ao FUNDEB – 

VAAR – Principal
28/02/2024

208.219,57

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 29/02/2024
2.780.164,44

Cota Parte do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural 29/02/2024
18.204,72

Transferência obrigatória decorrente da lei Complementar nº 176/2020 – 

Principal
29/02/2024

93.493,13

Cota- Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 29/02/2024
80.327,54

Bloco Financ. Proteção Social Básica – CRAS 29/02/2024
28.800,00

Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) – CREAS 29/02/2024
15.760,00

JADYR CLAUDIO DONIN - SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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____________________________________________________________________________________ 

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110. 
Fone: (45) 3196-2300 - meioambiente@toledo.pr.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 240/2024 
 
A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário ou possuidor 
do imóvel abaixo relacionado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a roçada e limpeza 
do seu respectivo imóvel e da área de passeio do terreno, com recolhimento e destinação adequada dos resíduos que estão 
depositados no local, conforme determinam os artigos 14, 15 e 24 da Lei nº 2.369/2021, Código Municipal de Posturas. 
 

Nome Cadastro Setor Quadra Lote Área (m²) 
ROSENALDO AUGUSTO 34563 215 0115 0322 125,00 

 
 
 

Paola Baltazar Malaggi 
Fiscal em Meio Ambiente 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Leoclides Bisognin, amparado na  LEI “R” Nº

71, de 14 de agosto de 2018 e no Ofício n° 016/2024, da EMDUR, Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural
de Toledo, datado do dia 14 de março de 2024,

torna público que a Comissão de Finanças e Orçamento realizará, no próximo dia 22 de março (sexta-
feira), com início às 14h30min,  no  Auditório e Plenário Edílio Ferreira, situado no Edifício Vereador Guerino
Antônio,  sede  da  Câmara  Municipal  de  Toledo,  audiência  pública  para  que  a  EMDUR  possa  realizar  a
apresentação do Relatório Semestral de Receitas e Despesas, relativo ao segundo semestre de 2023, o que
fará mediante prestação de contas.

Atendendo  aos  princípios  da  Administração  Pública,  consagrados  no  texto  constitucional,  faz-se
chamamento público para a sociedade toledana assistir à audiência da Comissão de Finanças e Orçamento.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 18 de março de 2024.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 54, de 18 de março de 2024 

 
Exonera, os servidores Evelyn Patricia Kern, 
Bruna Rafaeli Passinato e Rodrigo Alfredo 
Amarante. 
 
 
 
 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo, 
 

RESOLVE: 
 
  Art. 1° - Exonerar, dos respectivos cargos em comissão da Câmara 
Municipal de Toledo, com efeitos a contar de 18 de março de 2024: 
 

I - Evelyn Patricia Kern, do cargo de Assessora Parlamentar do 
vereador Geraldo Weisheimer; 

II - Bruna Rafaeli Passinato, do cargo de Chefe de Gabinete, do 
vereador Geraldo Weisheimer; e 

III - Rodrigo Alfredo Amarante, do cargo de Assessor Técnico 
Legislativo do Gabinete da Presidência. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DUDU BARBOSA  

Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por EDIMILSON 
DIAS BARBOSA:00749504951
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=RFB e-CPF A1, OU=AC ONLINE 
RFB v5, OU=AR ONLINE SUL, 
OU=Presencial, OU=14695517000157, 
CN=EDIMILSON DIAS BARBOSA:
00749504951
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2024.03.18 09:38:32-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

EDIMILSON
DIAS

BARBOSA:
00749504951
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

_________________________________________________________________ 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax  (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br   
 

PORTARIA N° 55, de 18 de março de 2024. 
 

Nomeia cidadãos pare exercer cargos em 
comissão na estrutura da Câmara Municipal de 
Toledo. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Nomear os seguintes cidadãos para exercer cargos em 
comissão na estrutura da Câmara Municipal de Toledo, com efeitos a contar de 18 
de março de 2024, entrando em exercício na mesma data: 

 
I - Bruna Rafaeli Passinato, no cargo em comissão de Assessora 

Parlamentar do vereador Geraldo Weisheimer; 
II - Rodrigo Alfredo Amarante, no cargo em comissão de Chefe de 

Gabinete do vereador Geraldo Weisheimer; 
 

Parágrafo único - O vencimento dos nomeados corresponde ao 
disposto nos anexos I e IV da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023. 
 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 18 de março de 2024. 
 
 
       
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 

Assinado digitalmente por EDIMILSON DIAS 
BARBOSA:00749504951
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A1, OU=AC ONLINE RFB v5, OU=AR 
ONLINE SUL, OU=Presencial, 
OU=14695517000157, CN=EDIMILSON DIAS 
BARBOSA:00749504951
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.03.18 09:39:04-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.1.0

EDIMILSON
DIAS

BARBOSA:
00749504951
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 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049– CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 – Fax (45) 3379-5901 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 56, de 18 de março de 2024 

 
Exonera e nomeia servidor da Câmara 
Municipal de Toledo. 

 
 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 38 da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da 
Câmara Municipal de Toledo, 
 

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1° - Exonerar Clairton Finkler do cargo em comissão de Assessor 
Parlamentar do vereador Dudu Barbosa, com efeitos a contar de 19 de março de 
2024. 
   

Art. 2º - Nomear Clairton Finkler no cargo em comissão de Assessor 
Técnico Legislativo do Gabinete da Presidência, com efeitos a contar de 19 de 
março de 2024, entrando em exercício na mesma data. 

 
Parágrafo único - O vencimento do nomeado corresponde ao disposto 

nos anexos I e IV da Lei nº 2.609, de 28 de junho de 2023. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Presidente, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DUDU BARBOSA  

Presidente da Câmara Municipal 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos e ferramentas elétricas e a combustão para uso pelos empregados 
da EMDUR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:00min do dia 22/03/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h:00min do dia 22/03/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações Eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou através do telefone: (45) 
3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 18 de março de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 21/2024 
FORMA ELETRÔNICA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: Registro de preços visando futura aquisição de materiais betuminosos pelo período de 12 (doze) meses e 
disponibilidade de tanque com capacidade mínima de 30 (trinta) toneladas em regime de comodato para o item Cimento 
asfáltico. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 26/03/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 26/03/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações Eletrônico da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou através do telefone: (45) 
3378-8000 ou ainda pelos e-mails: pregoeiro@emdur.com.br e licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 18 de março de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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PORTARIA: 14/2024 

DATA: 18 de Março de 2024 

SÚMULA: Concede adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 

Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido adicional de função na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural 

de Toledo – EMDUR, ao seguinte empregado público, a contar de 18/03/2024: 

I. Para a função de Supervisor de Pintura Viária Noturna, do Setor de Pinturas, do Anexo 

V, da Lei nº 2076, de 31 de Outubro de 2011, à PAULO RODRIGO JULIO; 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 18 de Março de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 

PORTARIA: 15/2024 

DATA: 18 de Março de 2024 

SÚMULA: Revoga adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 

Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica revogado Inciso XI, Portaria nº 14/2023, de 31 de Julho de 2023, no que tange a 

designação ao empregado público SAMOEL MOREIRA, com Adicional de Função por Exercício de Atividades Específicas 

II, na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, a contar de 15/03/2024. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 18 de Março de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 
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PORTARIA: 16/2024 

DATA: 18 de Março de 2024 

SÚMULA: Concede adicional de função a Empregado Público da EMDUR 

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 

Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedido Adicional de Função por Exercício de Atividades Específicas II, na 

Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo – EMDUR, ao seguinte empregado público, com efeitos retroativos a 

contar de 01 de março de 2024: 

I. AMILTON SILVA BATISTA 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 18 de Março de 2024. 

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 
Diretor Superintendente - EMDUR 
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